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com sede na cidade de Cruz Alta, no Estado do Rio Grande do Sul,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 463, DE 3 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200809697, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Medicina
Veterinária, bacharelado, com 30 (trinta) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Severino Sombra, na Avenida
Expedicionário Oswaldo de Almeida Ramos, no 280, Centro, na ci-
dade de Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Fun-
dação Educacional Severino Sombra, com sede na cidade de Vas-
souras, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo
10, § 7o, do Decreto no 5773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 464, DE 3 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20074470, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Enfermagem,
bacharelado, com 140 (cento e quarenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pelo Centro Universitário de
Araraquara, na Rua Voluntários da Pátria, no 1.309, Centro, na cidade
de Araraquara, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação São
Bento de Ensino, com sede na cidade de Araraquara, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 465, DE 3 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 20079895 do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Enfermagem,
bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Universidade Bandeirante de São Paulo, no
campus fora de sede na Avenida dos Autonomistas, no 1.325, na
cidade de Osasco, no Estado de São Paulo, mantida pela Academia
Paulista Anchieta S/C Ltda., com sede na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 466, DE 3 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200801682, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de En-
genharia Civil, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Metropolitana
de Anápolis, na Avenida Fernando Costa, no 49, bairro Vila Jaiara, na
cidade de Anápolis, no Estado de Goiás, mantida pelo Instituto Me-
tropolitano de Educação e Cultura Ltda., com sede na cidade de
Anápolis, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 467, DE 3 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200802507, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido de autorização do curso de Pe-
dagogia, licenciatura, pleiteado pela Faculdade Metropolitana de Aná-
polis, na Avenida Fernando Costa, no 49, bairro Vila Jaiara, na cidade
de Anápolis, no Estado de Goiás, mantida pelo Instituto Metropo-
litano de Educação e Cultura Ltda., com sede na cidade de Anápolis,
no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 468, DE 3 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº 11.096/2005 e 12 do Decreto nº 5.493/2005,
bem como o contido na Nota Técnica nº 26/2010/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade Ingá, com aplicação, se for o caso, das
penalidades e medidas administrativas pertinentes estabelecidas na
Lei nº 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, a Unidade de Ensino
Superior Ingá S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.207.056/0001-
84, seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria, da Nota
Técnica nº 26/2010/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a
possibilidade de manifestar-se acerca dos indícios de irregularidades
verificados no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da Lei nº
9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 470, DE 4 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Parecer CNE/CES no 262/2009, homologado no Diário
Oficial da União em 31 de dezembro de 2009, conforme consta do
Registro e-MEC no 200800974, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Letras, licenciatura, habilitações
em Língua Portuguesa e Língua Inglesa e respectivas literaturas, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade Campo Limpo Paulista, no âmbito do Instituto Superior de
Educação, na Rua Guatemala, no 167, bairro Jardim América, na
cidade de Campo Limpo Paulista, no Estado de São Paulo, mantida
pelo Instituto de Ensino Campo Limpo Paulista S/C Ltda., com sede
na cidade de Campo Limpo Paulista, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Tornar sem efeito os termos da Portaria da Secretaria
de Educação Superior, no 1.125, de 19 de dezembro de 2008, pu-
blicada no Diário Oficial da União, em 23 de dezembro de 2008,
seção 1, página 26.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 471, DE 4 DE MAIO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Parecer CNE/CES no 263/2009, homologado no Diário
Oficial da União em 31 de dezembro de 2009, conforme consta do
Registro e-MEC no 200800907, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Letras, licenciatura, habilitações
em Língua Portuguesa e Língua Espanhola e respectivas literaturas,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Faculdade Campo Limpo Paulista, no âmbito do Instituto Su-
perior de Educação, na Rua Guatemala, no 167, bairro Jardim Amé-
rica, na cidade de Campo Limpo Paulista, no Estado de São Paulo,
mantida pelo Instituto de Ensino Campo Limpo Paulista S/C Ltda.,
com sede na cidade de Campo Limpo Paulista, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Tornar sem efeito os termos da Portaria da Secretaria
de Educação Superior, no 1.126, de 19 de dezembro de 2008, pu-
blicada no Diário Oficial da União, em 23 de dezembro de 2008,
seção 1, página 26.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 2 , DE 4 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a organização, o funciona-
mento e as atribuições da Comissão de Re-
sidência Multiprofissional (COREMU) das
instituições que oferecem programas de re-
sidência multiprofissional ou em área pro-
fissional da saúde.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde, instituída pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria Interministerial nº 1.077, de
12 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º A instituição formadora, em parceria com as ins-
tituições executoras, de programas de Residência Multiprofissional
em Saúde ou em Área Profissional da Saúde deverá constituir e
implementar uma única Comissão de Residência Multiprofissional -
COREMU.

§1º Instituição formadora é a Instituição de Ensino Superior
que oferece o programa de residência em parceria com institui-
ção(ões) executora(s).

§2º Cabe às instituições formadoras e executoras proverem
condições de infraestrutura física, tecnológica e de recursos humanos
para a instalação e o funcionamento da COREMU.

Art. 2º São atribuições da COREMU:
a)Coordenação, organização, articulação, supervisão, avalia-

ção e acompanhamento de todos os Programas de Residência Mul-
tiprofissional ou em Área Profissional da Saúde de uma instituição
formadora.

b)Acompanhamento e avaliação de desempenho dos discen-
tes.

c)Definição de diretrizes, elaboração de editais e acompa-
nhamento do processo seletivo de candidatos.

§ 1º A COREMU será responsável por toda a comunicação e
tramitação de processos junto à Comissão Nacional de Residência
Multiprofissional em Saúde - CNRMS.

§ 2º A COREMU deverá funcionar de forma articulada com
as instâncias de decisão formal existentes na hierarquia da insti-
tuição.

§ 3º A COREMU deverá funcionar com regimento próprio.
Art. 3º A COREMU constituirá um colegiado e contará,

necessariamente, entre seus membros, com:
a) Um coordenador e seu substituto, que responderão pela

comissão, escolhidos dentre os membros do corpo docente-assisten-
cial dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e em
Área Profissional da Saúde da instituição formadora.

b) Os coordenadores de todos os programas de Residência
Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional da Saúde da
instituição formadora, assim como seus eventuais substitutos.

c) Representantes e suplentes, escolhidos entre seus pares,
dos Profissionais da Saúde Residentes e do corpo docente-assistencial
de todos os programas de Residência Multiprofissional em Saúde e
em Área Profissional da Saúde, garantindo a representatividade de
todas as áreas profissionais desses programas.

d) Representante do gestor local de saúde.
§1º Poderão compor a COREMU outras representações, a

critério da instituição, definidas em seu regimento interno.
§2º O regimento interno da COREMU deverá prever a du-

ração dos mandatos e a possibilidade de recondução de membros,
garantindo a renovação periódica de seus representantes.

Art. 5º A COREMU deverá estabelecer cronograma anual de
reuniões, com divulgação prévia das pautas, registro e disponibi-
lização do conteúdo discutido na forma de atas.

Art. 6º As instituições formadoras e executoras dos pro-
gramas de Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Pro-
fissional da Saúde em funcionamento na data de publicação dessa
Resolução terão o prazo de seis meses para se adequarem às normas
estabelecidas.

JOSÉ RUBENS REBELATTO
Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 4 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a duração e a carga horária
dos programas de Residência Multiprofis-
sional em Saúde e de Residência em Área
Profissional da Saúde e sobre a avaliação e
a freqüência dos profissionais da saúde re-
sidentes.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde, instituída pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria Interministerial nº 1.077, de
12 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º Os Programas de Residência Multiprofissional em
Saúde e em Área Profissional da Saúde têm a duração mínima de dois
anos, equivalente a uma carga horária mínima total de 5760 (cinco
mil, setecentos e sessenta) horas.

Parágrafo único. O Profissional da Saúde Residente fará jus
a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de férias,
que podem ser fracionados em dois períodos de 15 (quinze) dias, por
ano de atividade.

Art. 2º Os Programas de Residência Multiprofissional em
Saúde e em Área Profissional da Saúde serão desenvolvidos com
80% da carga horária total sob a forma de atividades práticas e com
20% sob forma de atividades teóricas ou teórico-práticas.
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